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O Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, Estado de São 

Paulo, usando a competência, mediante o Pregoeiro, 

designado pelo Ato da Presidência 005/2017, torna público que 

se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR, objetivando 

a contratação de empresa para prestação de serviços de 

assentamento de guias e lajotas na Câmara Municipal de 

Itapeva-SP, conforme especificações constantes no Anexo I – 

Termo de Referência, que será regida pela Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 

5.634/2005, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com alterações posteriores, e da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 

 
A sessão de processamento do Pregão será na sala de reuniões da Câmara Municipal de Itapeva, 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Pilar, Itapeva – São Paulo, INÍCIO 

ÀS 09H00 MIN DO DIA 03/03/2020, com a participação dos credenciados que se apresentarem 

para participar do certame, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designada nos autos do processo. Para a proposta com ausência de credenciado será considerada 

seu valor inicial impressa. 

 

1. DO OBJETO 
 

 

1.1. Apresente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 

assentamento de guias e lajotas na Câmara Municipal de Itapeva-SP. 

 
1.2. A licitação será composta de lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

 
 

2.1. A contratação de mão de obra para assentamento de guias e lajotas tem como objetivo a expansão 

do estacionamento do legislativo, visto que os números de vagas são considerados insuficientes 

para o atendimento ao público. 

 

 

3. A PARTICIPAÇÃO 
 

 
 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

 
3.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas: 
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3.2.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Câmara Municipal de 

Itapeva, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
3.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV 

do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
3.2.3. Que estejam impedidas de licitar ou contratar com esta Câmara Municipal de Itapeva nos termos do 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
3.2.4. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a 

autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva 

equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
3.2.5. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 
3.2.6. Cuja falência tenha sido decretada. 

 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
 

 

4.1. A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de 

credenciamento, identificar-se exibindo Documento Oficial de Identificação que contenha foto 

(original ou cópia autenticada). 

 
4.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 
4.2.1. Instrumento público de procuração com prazo de validade em vigor e/ou instrumento particular de 

procuração, conforme modelo do Anexo III, com poderes para formular ofertas e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia 

autenticada ou cópia acompanhada do original de seu contrato social ou estatuto em vigor; no caso 

de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; para o caso de empresa individual, prova de registro comercial. 

 
4.2.2. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia 

autenticada ou cópia acompanhada do original do respectivo estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para  exercer 

direito e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, 

devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores ou, Prova de Registro 

Comercial no caso de empresa individual. 

 
4.3. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

 
4.3.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação e inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 

deste Edital, e apresentada no ato do credenciamento. 

 
4.4. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 

 
4.4.1. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada no ato do 

credenciamento. 

 
4.5. Das condições gerais do Credenciamento: 

 
4.5.1. As declarações e documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados 

FORA DOS ENVELOPES de Proposta - nº 1 e Habilitação - nº 2. 
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4.5.2. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Empresa Licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas 1 (uma) empresa. 

 
4.5.3. A ausência justificada ou não do Credenciado, após o início da sessão de lances, implicará 

automaticamente na declinação do Lote em disputa. 

 

4.5.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 

praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido 

de praticar na fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou 

renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 

 
4.5.5. Em caso excepcional a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 

apresentando novo credenciamento, desde que revogando o anterior. 

 
4.5.6. Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do representante, porém o 

mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 
 

5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

(dois) envelopes opacos (sem transparência) que serão entregues lacrados, identificados em sua 

parte externa com o nome da proponente e pelos seguintes dizeres: 

 
Envelope nº 1 – PROPOSTA 

Pregão nº 001/2020 
Processo nº 014/2020 
“Razão Social da Licitante” 

Envelope nº 2 – HABILITAÇÃO 
Pregão nº 001/2020 

Processo nº 014/2020 
“Razão Social da Licitante” 

 
5.2. A proposta deverá ser apresentada preferencialmente impressa em papel timbrado e redigida em 

língua portuguesa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador. 

 
5.3. Os documentos necessários ao Credenciamento e a Habilitação deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 

Apoio. 

 
5.4. A inversão de documentos ou da identificação dos envelopes (colocar documentos ou etiqueta de 

identificação de um envelope no outro) acarretará a inabilitação ou desclassificação da licitante. 
 

6. A “PROPOSTA” 
 

 

6.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

 
6.1.1. Nome, endereço e CNPJ da Licitante. 

 
6.1.2. O número do Pregão. 

 
6.1.3. A descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 
6.1.4. Valor total do lote. 

 
6.1.5. Valor Total do lote em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, de acordo com a 

Planilha de preços estimado constante do Termo de Referência – Anexo I. 
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6.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 
6.1.7. Identificação e qualificação da pessoa responsável pela assinatura do Contrato, objeto desta 

licitação, como nome completo, número do CPF e do RG, cargo ocupado na empresa, telefone para 

contato e endereço residencial. 

 
6.2. Todas as propostas deverão atender aos requisitos básicos solicitados (exceto quanto a formatação) 

constantes no Modelo de Proposta – Anexo II. 

 
6.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, sendo considerados completos e abrangendo, 

além do lucro, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

frete, transporte, despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários, EPI’s, 

além de despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes da 

prestação dos serviços ou qualquer despesa acessória ou necessária não especificada neste Edital. 

 
6.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor e que estejam incompletas, isto é, não contenha informação suficiente que permita a perfeita 

identificação do objeto licitado. 

 
6.5. A falta de rubrica, validade, condições, data, assinatura e demais informações consideradas 

inocivas poderão ser supridas por representante credenciado da proponente na sessão pública. 

 
6.6. A entrega da proposta implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
6.7. O valor estimado do Lote encontra-se descrito no Termo de Referência – Anexo I. 

 
6.8. Quanto a atualização da Proposta vencedora: 

 
6.8.1. Havendo alteração do valor inicialmente ofertado decorrente de lances ou negociação, a Licitante 

vencedora deverá entregar até o 2º (segundo) dia útil após o término da sessão do Pregão, a 

PROPOSTA ATUALIZADA, respeitando a proporção de redução dos preços na etapa de lances. 

 
6.8.2. Caso a Licitante vencedora não apresente a PROPOSTA ATUALIZADA conforme o item 6.8.1, 

caberá ao Pregoeiro a adequação da proposta ao novo valor, respeitando a proporção de redução. 

 
6.8.3. Se existirem valores resultante em dízimas serão arredondados compulsoriamente para menor 

desconsiderando a partir da segunda casa decimal. 
 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE “HABILITAÇÃO” 
 

 

7.1. Habilitação Jurídica 

 

7.1.1. Comprovante de registro em Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil, em caso de firma 
individual. 

 
7.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil e Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais. 
 

7.1.2.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 
7.1.2.2. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem 7.1.2. 

 

7.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

7.1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
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a atividade assim o exigir. 
 

7.1.5. Os documentos relacionados nos subitens 7.1.1 a 7.1.4 não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

7.2. Regularidade Fiscal 
 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ). 

 
7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas „a‟ a „d‟ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
7.2.4. Certidão de Regularidade do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão Negativa de Débitos Tributários  expedida pela 
Procuradoria Geral do Estado, ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei, ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 
Negativa. 

 

7.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

 

7.2.6. Prova de Regularidade Municipal (Certidão Negativa de Tributos Mobiliários) do domicílio ou 
sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (art. 29, inciso III da Lei Federal 
nº 8.666/1993) ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos Tributos 
Mobiliários. 

 
7.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
 

7.2.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

7.2.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
7.2.8.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentar a 
declaração conforme item 4.4.1., contado a partir do momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Câmara, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 
7.2.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.2.8.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo- 
se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 

7.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 
7.3.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
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7.4. Documentação Complementar 
 

7.4.1. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 
7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, conforme modelo 
Anexo VI deste Edital. 
 

7.4.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme anexo VIII deste Edital. 

 
 

7.5. Qualificação Técnica Operacional 

 
7.5.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em 

nome da licitante, que comprove a prestação de serviços, com características pertinentes e 
compatíveis com objeto deste pregão.  
 

7.6. Disposições Gerais sobre a documentação de habilitação 

 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para a matriz e todas as filiais. 

 

7.6.2. Caso a Licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação disposta nos itens 
7.1.1 a 7.5.1 de ambos os estabelecimentos. 

 
7.6.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Câmara aceitará 

como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

 
7.6.4. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua 

autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos 
órgãos emissores. 

 

7.6.5. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda 
que emitido posteriormente ao primeiro. 

 
7.6.6. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos 

de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos. 
 

7.6.7. Os envelopes com os documentos de Habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, e após a data de publicação do 
extrato de contrato, ficarão a disposição para retirada pelo prazo de 5 (cinco) dias, findo o prazo 
serão inutilizados. 

 

8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

 
 

8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

 
8.1.1. Após o cadastramento do último Licitante presente, será considerado encerrado o Credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 
8.2. Encerrado o credenciamento, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão 

Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e, em 
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seguida, o envelope n° 02 - HABILITAÇÃO. 

 
8.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR VALOR POR LOTE e visará ao atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
8.3.1. Desclassificada a proposta cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

no Edital. 

 
8.3.2. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 

tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta. 

 
8.3.3. As propostas que apresentarem falhas em pontos reconhecidamente secundários e que não 

prejudiquem o julgamento do Pregão, poderão ser consideradas a critério único e exclusivo do 

Pregoeiro ou Autoridade Competente. 

 
8.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

 
8.4.1. Seleção da proposta de menor preço total por lote e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela. 

 
8.4.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), incluindo a de menor 

preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas até o terceiro 

melhor preço, independentemente do número de licitantes. 

 
8.4.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio a sequência da formulação dos lances no caso de empate 

de preços. 

 
8.4.4. Havendo valores de propostas idênticos, serão selecionadas Licitantes para se manifestarem por 

ordem de sorteio. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenaçãode 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

 
8.4.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 

entre os lances incidirá sobre o preço GLOBAL DO LOTE, observando-se a seguinte redução 

mínima: 

 

VALOR DE REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE OS LANCES 

Lote Redução 

ASSENTAMENTO DE GUIAS E LAJOTAS 

 

 
200,00 

 
8.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 
8.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

 
8.7. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 
8.7.1. Entende-se por empate as situações em que a proposta mais bem classificada não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e exista(m) proposta(s) de ME ou 
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EPP até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem classificada; 
 

8.7.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício 
do direito de desempate; 

 
8.7.2.1. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados por microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.7.1., será realizado sorteio 
para que se identifique qual poderá primeiro exercer o direito de preferência e apresentar melhor 
oferta; 

 

8.7.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma 
do subitem 8.7.2., serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 
estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.7.1., na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito. 

 
8.7.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas condições dos subitens 8.7.2. ou 8.7.3., 

a proposta melhor classificada originalmente dada no certame será declarada vencedora. 
 

8.8. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem decrescente do valor total do lote, as propostas 

não selecionadas por conta da regra disposta no item 8.4.1 ou 8.4.2, e aquelas selecionadas para 

a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 
8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

 
8.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

 
8.11. Após a negociação o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 
8.11.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da  apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante. 

 
8.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

8.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 

a habilitação, mediante: 

 
8.13.1. Substituição de documentos, ou verificação, apenas aos efetuados por meio eletrônico hábil de 

informações durante a sessão, não se prorrogando este prazo ao término desta. 

 
8.13.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
8.14. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 
8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes serão 

habilitadas e declaradas vencedoras do lote do certame em disputa e consequentemente para os 

demais itens que as mesmas apresentarem as melhores propostas após as etapas de lances. 

 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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8.17. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram, conforme disposto no art. 48, § 3º da Lei nº 8.666/1993. 

 
8.17.1. Deverão ser apresentados apenas os documentos que motivaram a inabilitação ou desclassificação. 

 
8.18. Após a entrega dos envelopes, não cabe ao licitante à desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
8.19. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise da proposta, documentação e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 

prontamente as solicitações, no prazo por ele estipulado. 

 
8.20. É permitido ao Pregoeiro, no interesse público, sanar ou relevar omissões ou erros puramente 

formais observado na proposta, documentação e declarações apresentadas, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito dos demais 

licitantes. 
 

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 

9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de memoriais 

PROTOCOLADOS, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
9.3. Serão admitidos somente recursos apresentados pelos interessados, que tenham sido manifestados 

na Ata do pregão e desde que protocolados no Departamento de Protocolo da Câmara Municipal de 

Itapeva dentro dos prazos previstos na Lei 10.520/2002. 

 
9.4. Não será permitida ou analisada extensão de recursos nos memoriais protocolados os atos não 

impugnados ou manifestados em sessão pública. 

9.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo  devidamente 

informado à autoridade competente. 

 
9.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará 

apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 

10. DO CONTRATO 
 

 

10.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos. 

 
10.2. Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo de 

5 (cinco) dias uteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à 

contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital. 

10.3. É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-la, após 

comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta. 

10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, desde que ocorra motivo justificado. 

 
10.5. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e condições 
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estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de 

classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES. 

 
10.6. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, §1º da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
10.7. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

 
10.8. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de nomeação 

do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 

do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido, no ato 

da assinatura do Contrato. 

 
10.9. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, no 

ato da assinatura do Contrato. 
 

11. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

 

11.1. O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes no 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital, observando o seguinte: 

 
11.1.1. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme critério definido no contrato e no Anexo I – 

Termo de referência, correndo por conta da Contratada as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários, EPI’s, despesas de seguros, despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços, além dos tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 
11.2. O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 06 (seis) meses 

contados a partir de sua Assinatura. 

 
11.3. Das obrigações da contratada: 

 
11.3.1. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme critério definido no contrato e no Anexo I – 

Termo de Referência. 

 
11.3.2. Informar a Contratante de quaisquer irregularidades ou deficiências na prestação de serviços, dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que impeça a execução dos serviços. 

 
11.3.3. Permitir o acesso e fiscalização por qualquer membro formalmente indicado pela Câmara, para 

realização de supervisão técnica, controle e fiscalização da execução contratual. 

 
11.3.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se 

obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do Contrato. 

 
11.3.5. Responsabilizar-se com todos os custos e despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos 

fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o 
objeto adjudicado. 

 
11.3.6. Comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA qualquer alteração ocorrida no 

endereço, razão social, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 

correspondência. 

 
 

11.4. Das condições de aceitação do objeto 
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11.4.1. Constatadas irregularidades no serviço prestado, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA notificará a 
empresa contratada, determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 

11.4.2. A aceitação do serviço prestado pelo setor competente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, não 
exclui a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade  ou técnicos do 
serviço, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo 
Edital e verificadas posteriormente. 

 

11.4.3. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas na presente convocação. 

 
11.4.4. Fica designado como Agente Fiscal do Contrato, o sr. SAULO NATAN MACEDO DOS SANTOS, o 

qual acompanhará e fiscalizará a execução do Processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

 

12.1 O pagamento será feito pela Câmara em até 15 (quinze) dias após a apresentação do Documento 

Fiscal devidamente conferido e liberado, mediante crédito em conta corrente da Contratada 

preferencialmente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, valendo como recibo o comprovante de 

depósito. 

 
12.2 Deverá constar no documento fiscal: o nº da licitação - Pregão 001/2020, nº do Pedido de Compra, 

nº da Nota de Empenho, Local da Entrega, bem como os dados bancários como nome do Banco, 

nº da Conta Corrente e Agencia bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por 

falta de informações. 

 

12.3 Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

 

12.4 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do  pagamento devido à 

Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

13.1  As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das  

dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 38, Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações). 

 

09/3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso – 01 - Tesouro 

 
 

 

14. DAS SANÇÕES 
 

14.1 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das 

execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei nº10.520/2002, demais penalidades 

legais e no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo IX deste Edital) publicado na Imprensa 

Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer integralmente. 

 
14.2 As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício 

do contraditório e ampla defesa. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.2. As licitantes que desejarem enviar seus envelopes por via Postal, com AR (Aviso de Recebimento), 
deverão remetê-los a Av. Vaticano, nº 1135 – Jardim Pilar, Itapeva/SP – CEP 18.406-380, aos 
cuidados do Departamento de Licitações. 

 
15.3. Na opção dos envelopes serem encaminhados via Correios, a administração ficará isenta de toda e 

qualquer responsabilidade no caso de extravio ou de não recebimento no prazo designado no 
preâmbulo deste edital. 

 

15.4. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

15.5. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 

 
15.6. Todos os documentos de habilitação apresentados na sessão e as propostas serão rubricados pelo 

Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 

15.7. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva. 
 

15.8. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na Imprensa 
Oficial do Município de Itapeva. 

 

15.9. Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

 

15.9.1. A petição de Impugnação deverá ser protocolada pelo interessado na Seção de Protocolo da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 
prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

 

15.9.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de CPF e RG, se 
tratando de pessoa física, ou Ato Constitutivo (documento original acompanhando cópia ou cópia 
autenticada) se tratando de pessoa jurídica. 

 

15.9.3. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de Procuração que 
comprove os poderes de representação do Signatário. 

 
15.9.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste Pregão, até 

o trânsito em julgado da presente decisão. 
 

15.9.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

15.10. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 15.9, presumir-
se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são  suficientemente claros e 
precisos para a participação dos interessados. 

 
15.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior. 

 
15.12. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por escrito 

ao Departamento de Licitações de segunda a sexta-feira das 08h00min às 17h00min, pelo telefone 
(15) 3524-9200 ou através de correio eletrônico: licitacao@camaraitapeva.sp.gov.br 

 

15.13. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico: www.camaraitapeva.sp.gov.br 
 

15.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo. 
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Câmara Municipal de Itapeva, 

 
 
 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 18 de Fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
OZIEL PIRES DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Itapeva-SP 
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ANEXO I 
Termo de Referência 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 
PROCESSO Nº 014/2020 

 

 
1. OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE 
GUIAS E LAJOTAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA-SP. 

 

LOTE 1 

 
ITEM 

 
                 DESCRIÇÃO 

Unidade          Quantidade Valor Unitário  

01 Assentamento de LAJOTA SEXTAVADA de 
Concreto 35 MPa, com rejunte/calafetação. 

Dimensões da lajota: 06CM X 20CM X 20CM 

M2 1.292 R$ xx,xx 

02 Assentamento de GUIA PRÉ-MOLDADA de 
concreto, com rejunte/calafetação. 

 Dimensões da guia: 08CM X 25CM X 80CM 

ML 174 R$ xx,xx 

VALOR TOTAL (estimativo)  R$ 21.973,33 

 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
2.1 Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente as boas técnicas adotadas usualmente na 

engenharia, em estrita consonância com os critérios de aceitação e rejeição prescritos nas Normas 

Técnicas em vigor. 

 

2.2 A contratada deverá fornecer aos funcionários todo o equipamento de segurança conforme as normas 

vigentes. 

 

2.3 Após a emissão da Ordem de Serviços expedida pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, a 

contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias. 

 

2.4 A contratada deverá realizar os serviços de assentamento na sua totalidade em até 60(sessenta) dias 

corridos. 

2.4.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA poderá, justificadamente, prorrogar o prazo estabelecido no item 

“2.4” por mais 30(trinta) dias, com vistas a finalização dos serviços. 

 

2.5 Assento de guia pré-moldada: Os meio fios utilizados serão de concreto pré-moldado, rejuntados, 

com as seguintes dimensões: 

o 08cm – Espessura ↔ 

o 25cm – Altura ↑ 

o 80cm – Comprimento → 
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2.5.1 Assentado na forma convencional devendo a sua altura estar dentro dos padrões. Serão abertas valas 

conforme dimensões das guias. O fundo da vala, depois de aberta, deverá ser regularizado com uma 

camada de material solto, retirada da cava e compactada, sobre os quais serão assentadas as guias 

de maneira a representar a forma, o alinhamento e o nível previstos no projeto.  

Após assentamento, as guias deverão ser rejuntadas com material fornecido pela Câmara Municipal 

de Itapeva.  

 

2.6 Assentamento de lajota sextavada: O assentamento será executado com as lajotas sextavadas de 

concreto, com altura de 6cm, 20cm de largura, resistência mínima de 35 Mpa, assentadas sobre berço 

de pó de pedra ou areia. O pó de pedra ou areia deverá ser limpo e isento de matéria orgânica. A junta 

entre as lajotas não deverá estar dentro dos padrões. Pequenos espaços existentes entre as lajotas e 

as guias devem ser preenchidos com argamassa de cimento e areia. A colocação das lajotas deve ser 

feita tentando evitar qualquer deslocamento das já assentadas, bem como irregularidades na camada 

de areia/pó de pedra, verificando, frequentemente, se estão bem colocados e ajustados. O 

assentamento deverá levar em conta o declive necessário para o escoamento de águas pluviais. Para 

o acabamento junto à guia deverá ser usado lajotas serradas ou cortadas. Junto as caixas e bocas de 

lobo (se existirem) as inclinações deverão ser mais acentuadas de forma a facilitar o acesso das águas 

pluviais às mesmas. 

 

2.7 Rejuntamento e Compactação das lajotas: O Rejuntamento será feito espalhando-se uma camada 

de areia/pó de pedra, forçando a penetração deste material nas juntas das lajotas por meio de 

vassourões.  Uma vez compactada e rejuntada, a pista deverá ser molhada a fim de auxiliar a aderência 

do material de rejuntamento com blocos. 

 

2.7.1 Materiais utilizados no rejuntamento: O pó de pedra e areia que serão utilizados no rejuntamento 

das lajotas e guias serão fornecidos pela Câmara Municipal de Itapeva. 

 

2.8 Liberação do Tráfego: O tráfego de veículos, sobre o estacionamento, só será permitido quando 

estiver o pavimento concluído definitivamente. Considera-se o pavimento pronto depois que apresentar 

forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões, escoamentos pluviais e seção transversal 

estabelecidos pelo projeto. 

 

 
 3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1  DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA: 

3.1.1 Permitir o acesso do pessoal do DETENTOR ao local da prestação de serviços, desde que observadas 
às normas de segurança; 

 
3.1.2 Notificar o DETENTOR de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 
 
3.1.3 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 
 

3.2 DA CONTRATADA: 
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3.2.1 Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a 

proposta respectiva, bem como cumprir o prazo estipulado e as quantidades constantes na Ordem de 

Serviço, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula estabelecida neste edital; 

 

3.2.2 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se 

obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

 

3.2.3 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação dos serviços, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 

3.2.4 Fornecer toda mão-de-obra, material e equipamentos necessários para a execução dos serviços, sendo 

responsável pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, 

mesmo após o aceite do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

 

3.2.5 Providenciar, quando constatado que o serviço não corresponde ao exigido, sua ADEQUAÇÃO no 

prazo estipulado pelo Gestor do Contrato, contado da data de notificação expedida pela contratante, 

visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

instrumento convocatório, na Lei nº 8.666/1993 e no Código de Defesa do Consumidor; 

 

3.2.6 Indenizar terceiros e a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

 

3.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital e responsabilizar-se por todos os ônus relativos à execução dos Serviços, inclusive frete, seguro, 

cargas e descargas, transporte, mão-de-obra, materiais, desde a origem até sua entrega final, além de 

todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, bem 

como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: horas extras e adicionais noturnos de 

profissionais, auxílio-alimentação, EPI’s, transporte, inclusive sob a forma de auxílio- transporte local; 

 

 
4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento será feito pela Câmara em até 15 (quinze) dias após a apresentação do Documento 

Fiscal devidamente conferido e liberado, mediante crédito em conta corrente da Contratada 

preferencialmente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, valendo como recibo o comprovante de 

depósito. 

 

4.2 Deverá constar no documento fiscal: o nº da licitação - Pregão 001/2020, nº do Pedido de Compra, nº 

da Nota de Empenho, Local da Entrega, bem como os dados bancários como nome do Banco, nº da 
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Conta Corrente e Agencia bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de 

informações. 

 

4.3 Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

 

4.4 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do  pagamento devido à 

Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. 

 

5. DA VISITA PRÉVIA 
 

5.1 A empresa poderá, caso queira, apresentar-se no local de execução dos serviços, para realização de 

visita técnica, antes da apresentação da proposta, com o objetivo de verificar e certificar-se das 

condições no qual serão realizados os serviços, para elaboração de sua proposta de preço. 

 

5.2 É OPCIONAL a visita ao local de execução dos serviços por parte dos interessados. 

 

5.3 Todas as condições locais deverão ser adequadamente observadas, devendo ainda, serem 

pesquisados e levantados todos os elementos que possam ter influência no desenvolvimento dos 

trabalhos, de modo que não serão atendidas solicitações durante a execução dos serviços sob o 

argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados deste projeto. 
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ANEXO II 
Modelo de Proposta 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020 

PROCESSO Nº 014/2020 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSENTAMENTO DE GUIAS E LAJOTAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA-SP 

 

 

A descrição do Objeto deverá atender ao Termo de Referência – Anexo I e demais informações 

pertinentes que identifiquem claramente o ofertado. 

 

 
FORNECEDOR: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: Nº 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

FONE: FAX: 

 
 

LOTE 1 

 
ITEM 

 
                 DESCRIÇÃO 

Unidade          Quantidade              Valor Unitário 

01 Assentamento de LAJOTA SEXTAVADA de 
Concreto 35 MPa, com rejunte/calafetação. 

Dimensões da lajota: 06CM X 20CM X 20CM 

M2 1.292 R$ 

02 Assentamento de GUIA PRÉ-MOLDADA de 
concreto, com rejunte/calafetação. 

 Dimensões da guia: 08CM X 25CM X 80CM 

ML 174 R$  

VALOR TOTAL R$  

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$   

 

Declaramos que no custo apresentado estão incluídos e considerados: 

 Os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, equipamentos que serão utilizados na 
prestação de serviços, acrescidos de todos os respectivos encargos sociais; 

 Emolumentos e todas as despesas operacionais e encargos que venham a incidir sobre o objeto 
desta licitação; 

 Todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, 
bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: horas extras e adicionais 
noturnos de profissionais, auxílio-ALIMENTAÇÃO,EPI’s, transporte, inclusive sob a forma de 
auxílio- transporte local; 

 Despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e 
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a) Condições de Pagamento: Conforme item 12 do Edital. 

b) Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

c) O valor permanecerá fixo e irreajustável. 

d) Identificação e qualificação do Responsável pela assinatura do Contrato (item 6.1.11. do Edital). 

 
 DECLARO sob as penas da Lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas. 

 

 DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação desta Proposta, incluindo tributos, encargos sociais, material, seguro, frete e lucro. 
 
 DECLARO estar ciente das condições do local onde serão realizados os serviços de assentamento de 

guias e lajotas na Câmara Municipal de Itapeva-SP (caso tenha realizado a visita técnica). 

 
 
 
 
 

(Local),  de  de 2020. 
 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO III 
Modelo de Procuração 

 
 

 
PROCURAÇÃO 

 
 

 

OUTORGANTE:       , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita, no CNPJ sob o nº    , com sede à Rua 

  ,  nº  ,   na  cidade  de  ,   Estado  de 

  , neste  ato representada pelo(a)  Sr. 

(a)(sócio/diretor)    , (nacionalidade)    , (estado civil) 

  , (profissão)   , portador (a) do RG nº  e do 

CPF nº   ,  residente  e  domiciliado à Rua,   nº, 

  , na cidade de   , Estado de   . 
 
 

OUTORGADO:      Sr.(a)    ,      (nacionalidade)  , (estado 

civil)  ,  (profissão)   ,  portador  do  RG  nº   e do 

CPF nº   , residente e domiciliado à Rua    , nº, 

  , na cidade de  , Estado de  . 

 
 

 
PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 001/2020 da Câmara Municipal de Itapeva-SP, podendo 

para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, 

vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e 

praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 
 
 

(Local),  de  de 2020. 
 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO IV 
Modelo de Declaração de Habilitação 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 

Eu  ,  portador  (a)  do   RG  nº  e do CPF nº 

  ,  representante  credenciado da Empresa  (denominação da 

pessoa Jurídica), CNPJ nº  , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

nº 001/2020, realizado pela Câmara de Itapeva-SP, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 

neste certame. 

 
 
 

 
(Local),  de  de 2020. 

 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO V 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(Nome da Empresa)  , inscrita no CNPJ  sob  o nº  , 

por  intermédio  de  seu  representante  legal, o(a) Sr.(a.)   , portador do RG nº 

  e CPF nº  , DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujos termos declara 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão n° 001/2020, realizado pela Câmara Municipal de Itapeva-SP, bem como 

desfrutar dos benefícios previstos em Lei. 

 
 
 

(Local),  de  de2020. 
 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO VI 
Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

REF: Edital do Pregão Presencial nº 001/2020 

 

 
(Nome da Empresa)    , inscrita no  CNPJ nº  , por intermédio 

do seu representante legal Sr.(a)   , portador do RG nº   e do 

CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 
[ ] Ressalva, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 

 
(Local),  de  de 2020. 

 
 
 
 
 

(Carimbo e Assinatura) 
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ANEXO VII 
Minuta do Contrato 

 

               CONTRATO Nº  /2020   
              PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020  
                   PROCESSO Nº 014/2020 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
54.332.390/0001-26, sede na Avenida Vaticano, nº 1135 – Jardim Pilar, na 
cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG nº 
XXXXXXP e do CPF/MF sob o nº XXXXXX, e de outro lado como: 

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°       _ e Inscrição Estadual n° 
          , com sede na Rua  ,  Bairro,  na  Cidade  de  ,  neste  ato  representada 
pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade, estado   civil,   
profissão,   portador   da   Cédula   de   Identidade   RG   nº 
  - SSP/SP e do CPF/MF sob o n°  . 

 

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação do 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

 

A CONTRATADA se obriga a Contratação de empresa para prestação de serviços de assentamento de guias 

e lajotas na Câmara Municipal de Itapeva-SP, de acordo o Termo de Referência – Anexo I do Edital da 

Licitação – Pregão Presencial nº 001/2020, conforme segue: 

 

LOTE 1 

 
ITEM 

 
                 DESCRIÇÃO 

Unidade          Quantidade              Valor Unitário 

01 Assentamento de LAJOTA SEXTAVADA de 
Concreto 35 MPa, com rejunte/calafetação. 

Dimensões da lajota: 06CM X 20CM X 20CM 

M2 1.292 R$  

02 Assentamento de GUIA PRÉ-MOLDADA de 
concreto, com rejunte/calafetação. 

 Dimensões da guia: 08CM X 25CM X 80CM 

ML 174 R$  

VALOR TOTAL R$  

 
CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA 

 

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no 

dia  do mês de  de 2020. 

 
CLÁUSULA 3ª– DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 06(seis) meses contados a 

partir de sua Assinatura. 

 
CLÁUSULA 4ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
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O valor integral deste Contrato corresponde à R$  (Valor Por Extenso). 

 
I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE, 

nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima. 

II. O pagamento será feito pela Câmara em até 15 (quinze) dias após a apresentação do Documento Fiscal 
devidamente conferido e liberado, mediante crédito em conta corrente da Contratada preferencialmente 
na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, valendo como recibo o comprovante de depósito. 

 
III. Deverá constar no documento fiscal o nº da Licitação - Pregão 001/2020, nº do Pedido de Compra, nº da 

Nota de Empenho, Local da Entrega, bem como Nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia 

Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

 
IV. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 

voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido. 

 
V. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à licitante 

vencedora, os valores correspondentes a multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA 5° – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

17.15. Não haverá exigencia de garantias para o contrato. 

 
CLÁUSULA 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício vindouro (art. 38 da Lei Federal 8.666 

de 1993 e suas alterações): 
 

09/3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso – 01 - Tesouro 
 
 

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO 
 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Câmara, nas seguintes 

hipóteses: 

 
I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA. 

 
II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da CONTRATANTE. 

 
III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das 

obrigações assumidas. 

 
IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou não, 

deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal que o couber. 

 
CLAUSULA 8ª – DAS SANÇÕES 

 

Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

das execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, demais penalidades legais e no 

Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo IX deste Edital) publicado na Imprensa Oficial Municipal - edição 

de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer integralmente. 
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I. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do 

contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA 9ª – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

O Objeto do presente pregão deverá ser executado conforme especificações constantes no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, observando o seguinte: 

I. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme critério definido no contrato e no Anexo I – Termo 
de referência, correndo por conta da Contratada as despesas com alimentação, transporte e hospedagem 
de seus funcionários, EPI’s, despesas de seguros, despesas com veículos, motoristas, combustíveis e 
quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços, além dos tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

 

II. O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 06 (seis) meses contados 
a partir de sua Assinatura. 

 
CLÁUSULA 10ª – DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

Constatadas irregularidades no serviço prestado, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA notificará a empresa 

contratada, determinando sua adequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
I. Para a aceitação do objeto, o Agente Fiscal do Contrato verificará a qualidade e integridade dos serviços 

prestados, em consonância com as legislações e regulamentações pertinentes, averiguando o 
atendimento às normas orientativas quanto aos procedimentos, conferindo o Documento Fiscal e 
atestando a vigência do contrato em seu verso. 

 
II. O aceite dos serviços prestados pelo setor competente da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, não exclui 

a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do Serviço, 
aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e 
verificadas posteriormente. 

III. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na presente convocação. 

 
IV. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades, devendo o serviço rejeitado ser adequado no prazo estipulado pela 

contratante, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

 
CLÁUSULA 11ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da Contratada: 

 
I. Executar o objeto desta licitação conforme critério definido no contrato e no Anexo I – Termo de 

Referência. 
 

II. Informar a Contratante de quaisquer irregularidades ou deficiências na prestação de serviços, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que impeça a execução dos serviços. 

 

III. Permitir o acesso e fiscalização por qualquer membro formalmente indicado pela Câmara Municipal, para 
realização de supervisão técnica, controle e fiscalização da execução contratual. 
 

IV. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se obrigando 

a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato. 

 
V. Responsabilizar-se com todos os custos e despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais 

trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto 
adjudicado. 
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VI. Comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA qualquer alteração ocorrida no endereço, 

razão social, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência. 

 
VII. Manter, durante a vigência deste Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital e responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA 12ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Fica designado como Agente Fiscal da execução do contrato, o sr. SAULO NATAN MACEDO DOS SANTOS, 

que acompanhará e fiscalizará a execução do Processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

 
I. O Agente Fiscal de execução do contrato deverá conferir a qualidade e integridade do serviço prestado e 

averiguar o cumprimento das especificações e exigências editalícias, atestando no Documento Fiscal a sua 

exatidão em conformidade com o Pedido de Compras e liberar o documento para o setor responsável para 

pagamento, bem como ter ciência do prazo de vigência do contrato, devendo regularizar caso necessite de 

aditamento. 

 
CLÁUSULA 13ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 001/2020 e 

seus anexos,, o Processo Administrativo nº 014/2020 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos que 

a acompanham. 

 
 

CLÁUSULA 14ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 

objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, 

respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA 15ª – DO FORO 

 

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro da 

Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais das 

partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

 
 
 

Itapeva,  de  de 2020. 
 

 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
OZIEL PIRES DE MORAES 

Presidente da 

Câmara de Itapeva/SP 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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TESTEMUNHAS 
 
 
 
 
 

 
1.      

NOME 

ENDEREÇO 
CPF. 

2.      

NOME 

ENDEREÇO 
CPF. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

CONTRATADA:   

CONTRATO DE GESTÃO: Nº  /2020 

PREGÃO Nº 001/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assentamento de guias e lajotas na 

Câmara Municipal de Itapeva-SP 

 
 
 
 
 

Na qualidade de contratante e contratada, respectivamente, do termo acima identificado e ciente do 

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO para fins de instrução e julgamento, damo-

nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos de tramitação processual, até julgamento 

final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709 de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados. 

 

 
 
 
 
 
 

(Local),  de  de2020. 

 
 

 
CONTRATANTE: 

 

OZIEL PIRES DE MORAES 
   Presidente da Câmara de Itapeva  
            CPF Nº xxxxxxxxxxxxx 

E-mail Institucional 
 
 
 
 

 
CONTRATADA: 

 

EMPRESA 
Nome e Cargo do Representante 

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX 

E-mail Institucional e Pessoal 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________________________, sediada na Rua _____________________________, n° ______, Bairro 

_________________, na cidade de ________________________, através de seu representante legal o Sr. 

______________________________, portador da Carteira de Identidade n.º __________________ e inscrito 

no CPF sob o n.º ____________________, em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Presencial n° 

001/2020, vem perante Vossa Senhoria, DECLARAR para os devidos fins, que não se encontra impedida de 

licitar ou contratar com a Administração Pública, obrigando-se neste ato a declarar ocorrências posteriores. 

 

 

_______________, ____ de __________ de ________. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IX 
Sanções 

 

DECRETO Nº 6.919, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010 

 

DISPÕE sobre procedimentos operacionais a 

serem observados na execução de licitações. 

 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX da 
LOM, e 

CONSIDERANDO a regra estabelecida no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CONSIDERANDO a faculdade da Administração Municipal de expedir normas para a realização de seus 

procedimentos licitatórios. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 1993, refere-se à multa de forma genérica. 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros para a aplicação de sanções. 

DECRETA 

Artigo 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Itapeva, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Itapeva, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I  - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem 

prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I  - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso.e 

II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 

quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 

sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo quarto desta resolução. 

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades: 

I  - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura 

Municipal de Itapeva, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa 

prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido no “caput” deste artigo. 

Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será 

apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

Artigo 7º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 

8.666/93 e 10.520/02. 

§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, 

o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até 

a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida 

a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º- Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada 

devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 
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Artigo 8º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios e 

de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 9º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de setembro de 
2010. 

 
LUIS ANTONIO HUSSNE CAVANI 

Prefeito Municipal de Itapeva 

ANTONIO ROSSI JÚNIOR 

Secretário Municipal do Gov. e dos Negócios 

33


